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QUÂDRO R§§T,'âil*

LÇçAD0rqÂl
l-otADoR(A) sotÂR ruovars e ruuaaNaçÃoLTDA.,
ÊNüÊft8Ç0: Êua *ârglo Caelho Rodrigu*s, ã00 - Cidade UnivarsiláÍiâ-
CIBADE: Fetrolina-PE ÇNPJ: 16.ê5O-0S210001 {1
f0t{Ê: 87 g 8837.94?9

LOCATÁHO{A}
NOTJIE: CÀMARA MUNICIPAL DE PETROLINA
CÍtlPJ:11.473.87*-74
FGNE:8? I 88ã§.3373 (Marta Santas)
ÉllDEREÇ§: Praça $a*tas Dum*nt, S/N *CentÍ§ - ÇEF: ã630i1-020 - Clt)âÍlÊ:FETROUt'tÂ PE
mt§lDEhlTE: Âêrolânde Amôs da Cn"a - §PF:S56.491.504-.78 - RG:3.695.135 §§PIPE

tffÔvÊL
TIPO: COMER§|AL
coHfi GffRÀçÃO: rRÉUO rüMERÇrÁL
EttlDÊRÊÇS: Av. Mônsenhor Ángelo Sarnpaia, no. 219, São José
CIBADE:PÊTROLINÂ -
i,ÂTRiCULÁ COitrFE§A: 1 S624575

$gÍttTRÂTü ÊHLPE: 70§44332 5C

rrÀTRict l-A Í*uÊ*ÊÍFÂL: 01 s602401 3ô001

VALOft,ll(} ALUGUEL: RSÉ9.4S0,@ (Vints ê noyê Íníl s quâtíocefitos reais).

íUmCe §E RE]ÀJU§rEÀEUAL: l6Plv! em sus ausôncia o índice será o lPÇA

$uTRÂ§ rr{F§RSrrAÇÕã§:

Periodo da Lo**çâr
lníçio: !5f07/â0?3 Término; 2.41 1U2§?4

Âlugual rnensal dE RS 29,400,00 (Vints e norye mil e quatrocentos reai*), eorn voneimanto dia 25 fll!Írtê e cinco), dç csda mês (O
período de 25/0712CI23 a2411212§?{ Õ rafaíido contrato será mgido da ecordo com as cláusula*, mrdiçôes e gararúias a seguir Por
esle in*trurnents entm o Lccedor, norneado{a} e qualificedo(e} ns Ítem 1§ acima, e s Losetário, nam**do e qualificado no llsrr 2ô, fre,a

üofttr*tadã à lacaçáo do benr cônstêntê ns itsrn 4., que se regerfu pelas cl*usula*, condiçõas e gârântias a seguir enuneiada:

a) Prazo conlrstual de 17 dersssete rnesss çom inicio em 2§ DE JULHCI §E 202§ Ê término em 24 DE üEZÉMBÊÕ DE 2S24,
pdendo $er rsnüveds For mâis 01 {UM} ano.

b) § pesementc do âlusuôl devcrá ser efetuads no dia ?5 (Vinte e cineo) de cãda mês etrqvés de depósito em ccnta baneária
inSicada pelo(a) LüÇAüOR(A), quat sej*: Banco Êrasil. Agência 0S63-6- Conta correntê 7989§-S,

e) Cventual Taxa da IFTU nâo sstá inclusa no vâlsr do aluguel, sendo Bntão s p*gâm*Ílto de responsabilid*de do(a)
LOCATÁRIO{A}. §arnai* despêsãs di{"tamsntÊ iig,âdas à ççnservação dô iÍrlôvêI, têis cômo água, tuz, têlêfone, T*x* de Bomheiros
e inc&ndio târnbéÍn seÉo de responsâbilidâds do{a} LC}ÇATÁR}O{A}, ta}*ndo â tmnsíBÍ*nsia imodiata para sus tÍtularidade das
centãs de ccnsumo do irnóvel, scb pen* de irreorrer nas s*nçóas pr*vistas por estê instrumôrto.

d) l.lavendo easo fortuite e de fsrça maisr, tais cçrsô chuvag êxlí*§!a§, §êrâ exlreÍna, pandernia, epidemie,
da ia) L§CATÁR|C(*) pãra eventuâl requerimento defalla derecursos ngt*rais e aúifi*iais, râo poderáo ser +bjeto

rcyi*âo e/orr r*acis*o c{}nlrâtual, reduçâo au pôíçelãín*nlo dos dos aluguêis ê pr€ro pãía paggísÊnto sra corÉratsdos.

e) Fazull* as LOCÂD0Ê transferir â tilrrlãridãde dãs
*âmü larfibém ae término feeer a trânsfereflciâ pârâ

pârê $ LüÇATÁEIO(A) dunante o períÕdo dê locaçêo,



I DO GB.}ETO

Cláusula primeira- O presente conlrato lem como objêto a locaçao do imóvel comercial por prazo determinado de propriedãde do(â)
LoCAD0R(A), situâdo na AV MON§ENHoR ÀNGELo §AMPAlo, No 219 * sÃo JoSÉ - PETRoL|N,ÂJPE cônÍorme espeeiÍicaçôes
descritas no quadroresumo, enconlrands*se o imóvel livre de ônus, gravames, restriçôes judiciais e extrajudiciais que venham a impedir
o usufnits integralpelo(a) LOCATÁRIO(A) durante a vigência do presênte instrumento.

§ío- O imóvel descrito na cláusula suprc somente poderá ser utilizado para fins comercías, sendo cêrto que, o(a) LOCATÁRIO(A)
realizou â üstoria do irnóvel, âtestando a possibilidade de fruiçáo sem riscos ou vícios, csnforme o têrmo de vistoria anexo, que as
pertes âseitam Bxpressamente.

§2f- O (a) LOCATÁRICI(A) nâo poderá sublocar o imóvel parcial e lêmporáriã, gratuita ou onerosa ou utilizar para fins habitacionais para
si ou para lercêiros, salvo se expressamênte autorizado pelo LOCADOR{A}.

il DAS CONDTçÔE§ DO IMÓVEL

Cláusula sêgunda- O imovel locado será er$regue 6Ín perÍeitas condiçôes de uso, confonne descrito no Termo de Vistoria lnicial,
possuÍndo instalaçóes elétricas e hidÉulicas em perfeito estado, corn todos os cômodos pintãdos, sendo que portas, janelas, dobradiças
e acessórios também se encontram em perfeito funcionamento, cabondo ao (a) LOÇATÁRIO(A) enlregar o imóvel nas mesrnas
condiçôes em guê recebeu, garantindo a plena reparaçáo dos danos causados ao imóvel ou a terceiros, quer sejam de peguena ou
grande monlâ, inclusive com todos as despesas e tÍibutos quitados.

Parágrafo único- Ao término da locação, se houver danos ou deteÍiorâçôes no imóvel, o(a; LOCATÁRIOiA) deverá providenciar os
devidos repâros. Se assim não proceder, o(a) LOCADOR(A) poderá mandar executílos às expensas do{a) LOCATÁRIO1e1, que,
enquanto não concluídos esses serviços, continuaÉ obrigado ao pegâmênto dos aluguéis e encargos que se vencerem, mesrno que
náo esteja ocupando o imóvel.

Gláusul* brtêira- Quando findo ou rescindido o prêsentê rontrãto d6 locaçâo, cabará ao(à) LOCATÁRIO{A) restituir o imóvel no eslado
em que o recebeu, em condições adequadas de uso, pintura, conservação, higiene e manutençáo, confonne disposto palo Termo de
Mstoria lnicial.

ilr DAVrSÊNCnDÀL&§AçÃO

Cláuaula quârta- A locação do imóvel descrito no quadro resuÍno terá o lapso temporal de 17 meses, a iniciar-se em 25 DE JULHO DE
2023, podendo Íindar-se no dia 24 DÊ DEZEMBRO DE 2024, data em que o irnóvel poderá ser devolvido nas condÇões previstas pelo
Termo de Mstoria, independentemente de aviso, notificação, interpelaçáo judicial ou exlrajudicial, salvo se âs pãÍtes nào se
maniÍestarem pera gue a locaçâo sB tornÊ por pnuô indslêíminâdô. Ocorrendo pronogação, âs partes Íicarão obrigadas a cumprir todo
o teor dffitê eontratô.

Parágrafo únlco- As pâr{es poderâo a qualquer momentô solicitâr â rêsiliçáo do contrâto, se houver a prorrogaçâo do contrâlo dê
locação, desde que ocona notificâção por e*crito a outra em setratando do(a) LOCATÁRIO(A), ÍicaÉ compelido a sair do imôvel
dentro do prazo de 30 (tÍÍnta) dias, ã contar do recebimento de desocupaçáo voluntária.

Cláusula quinta- Findo o prazo da locaçâo, nâo havendç LOCATARIO(A) em permanecer no irnóvel, deyerá @munícâr
ao(à) LOCÂDCIR(A) sua intenÉo em dâÍ por finda a locaçãô
Contrariarnente, sê o(a) LôCATÁRIO(A) desejar conlinuar no
cujos termos e condições seráo acordados pelas

o imóvel, por escrilo, e com ânlecedência de 30 {trintâ) diss.
o LôCADOR(A) proúdenciará a elaboraçâo do um novo contrato,



rv §ü vALaR E PAGAMESTTü BA LoCASÃô

Çüiurula rexta- Ern dêconênÇie da lacaçâo So iíEóvel eonrercial, cahrá ao {a} LOÇATÁRIO{Â}, resliear o pãsâm§nto do aluguel em
csnta da tltrrlâridads do {a) LÇCÂ§üR(Ai dâ importânçiâ equi*d*ntê a R$2§.40ü,0ü"00 {Vints s nove rnil e qualrocentós rsai§}, quê

devsrásÊr quitada até o dia ?5 {Vinle e cinc*} e, tralands de dia nâo útÍt, poàeré o (a} LOCATÁRI{){A} realizar o pagarnento nn dia tgil

*ubsequ*nte sêfi quê lhe saia atribuido qu*lqu+r ônuc de nalureza pecunÍáía.

§Íô- Poderá o{a} LOCÂDOR{A) a çritêÉo seu, eventual e frrturamenle, indisãr outrç lqçai ou í*rma pãra psgamento do alug*el, de
rnaneira divarsa do estipulado nestê côntrãlô, de*de que, comunirxdo as(a) LOCATÁÊ|O{Â) no prazo de 10 (dez) dias da anteeedência.

!i?1- Havendo a pos*ibilidade de pêSarnênte do aluguel enn espécie, o{a} L§CADOR{A} ou sÊu nsprêsêntante deverâo ernitir rscibs da
qua*üa p*ga, relaciona*ds, se hower, es quêntias desfiÉntes de.iutes E coneçáa monetáíie e, sêndô pÊgs mêdiãnts cheque o recibç
sômsnte çe*á íavrado apás a ermpenseçár do mesrno.

x/ üC} REAJUSTE ü* ALtjçt".tEL

Clâu*ula séüma- ú valsr do aluguÊl sêrá rêajustâdc anualmente, adstândo^§ê Fârs tâfito s indêxedot êstabslêÇid§ no quadro
rêsurno. ila ausênçia ou irrnp*ssihilidade de utílizaçáo desse índice âs pãdes deverão negociar e utiliear outrê índice oficial que reÍlita
a çventual e regí desvalcrizaç&c da nrseda no respectivÊ periada. Fisa, desde já, âiustade õntís âs FartÉs güe s* a tegislaçáe viar a
pennitír.re*juste do valor do âlugusl cam periodicidsdã infÊrior à prevista nçsts eláusuls, ü nsvo pr*zo d* r"eajuste lixado pelo §ü$êmo
pa*sará â sêr âdo!êds na locação ora centratada, inclusive no caso de pr*nogaç*a por prêzo ind*t*ffi1inâdo.

l/i §A§ §§§F§SÂ§, ENÇÂRGO§ fr TRI§I.JTO§

Çláusstã sikna- ô(À) LôCATÁRI0{A} *térn ds ãluguel pegará â lâxa de sesurü contm incêndios, ds en*rgia eletriça e água, como
dêrnonstrãds no quadro rêsuíno, configuranda grave infração c'§{'Ítrâtqâl a faÍta de FâgamÊnts dãs tâxas ãeirnâ meÊeionadâ§, t"ê§§afu§dâ

a hipótese de êstes pãgarnêntos tetêm sido feitos alravês do reçibo de aíuguel.

§Í"- *conendú âtrâ§o ou Íalta de pagamento des eneergos legais e donlratualmeflte previstos, as multas e coneções exigíveis sarâo
de inteira respcnsabilidade dc{a} LOCÀTÁRI0(A), sends, aindg, câbive} a cobnança dos danos moralmente indenirávei* que o(a}
LOCÁDOR(Â) verha a *ofrerem razáo da desídia do(a) LOCÂTÂÊ§{A}-

§â{- O(A} LúCÀDCIR{Ai poderá exigir a qualquer momente a c*mpruv*ção dâ quitãçâo dos encargôs pÊlo LOÇATÁR§{,q} qu*
deverá Éer êiltíÊSuÉ fto prâãq de até ?2h {§êtênlâ e duas horas}, de mcdo que não sendo apresentadoe ou s*nde apresentado*
intempestivxmente, sutorirará q{a} LOCAü§Ê{A} a recusar o reçebimentç do pagarnenlo do alr*guel vincendo, sarn prejuíza de s§í
aptlcado a rçsçluçâr

Ctáurula ncnE-
relativamente à

cargo do{a} LüCÂTÂRIÕ{A} as cbras que frrar* exigida* pelas *utoridade* rnunieipais a ssnitárias
conservação e higiene do prÉdio, O(Â) LOCATÁRI0{Â} se sbrigâ, ainda, a sãÍisÍãzer tüdãs âs exigências

dos Faderes Públi{:as der causa, sendo de sua exclusiva r*sponsabilidade a regularieaçáo de sua atividade junto aas Í?lesífios,
em esp*eial à C*lpe, eornpesa, ÂMMA, Vigilância §anitária, Çcrpo de Bombeiras e outras *rgáos atínentes,
respÊnd**do peÍânlê 0§ Eutrossim, p*r tod*s âs infraçôes â gue, porvenlura, der causa, aínda que notificaçÕes venhçm em
nüínê d0{ê}



VII OA$ OBRIGAçÕE§ D§ LOCATÁRIO

Cláusula décima primeira'O(A) LOCATÁRIO(A) se compromete a realizar c pagamentg do aluguel e das taxas ordinárias, na

respectiva data de vencimefito e, na suÍl falta até o sexto dia útil subsequente ao vencido, estando ciente que, aeaso não o faça o(a)
LOCADOR(A) poderá inteçelar administrativamente e judicialmentê para que não ocona danos a sua propriedade e sua imagem.

Parágrafo único- O (A) LOCATÁRO(A) será responsável pela coÍdrâtaÉo e quitação do seguro contra incêndios êm vâloÍ compatível
ao do imóvel, renovando-se anualmente em oorflpânhia de sua escolha e em nome do(a) LOCADOR(A), dê modo que hevendo qualquer
incidente que porventura ocorra no irnóvel porculpa ou dolo do{a) LOCATÁRIO{A}, o mesrno Íicará obrígado a reparar todas as despesas
devendo rêstituir o irnóvel fio mesmo âstâdo em que re{ebeu.

Cláusula décima sagunda- O(A) LOCATÁRIO(A) sê mmpromête a realizar a manulençáo e conservaçÊo do imóvel, efeluando as
reformas necessárias para suâ conservação, sendo que, os gastos e pagamenlos deconentes da mesma, correrão por sua conta, nos
termos da legislaçâo em vigor, responsabilizsndo-se pela reparaçáo de evênluais danos câusados ao imóvêl ou às suas inslalaçôes por

si e por sua família, quer sejam de pequena ou grande monta, ressalvados os dEnos deconentes do uso naturâl do imóvel.

Cláu*ula décima terceira- O(A) LOCATÁntO1n1 cumpriÉ os regulamenlos e âs c*nvençôes ds condomínio, e que fazem parte
integÍant€ de$tê conlralo coÍno se nelê estivesse transerito, ac€tando, aindã, âs deliâeraçôes aprovadâs nas as*mbleias gerais, bem
como âs normas reíerefltes ao direito de vizinhança nô gue se refere ao sossêso, §esurança e saúde de seus vizinhos.

Cláusula dácima quârts- O(A) LOCATÁRIO{Â} devqlverá o imôvel quando do tármino da locação, nas condiçôes estabelecidas no
respBclivo laudo inicial de vistoria. ressalvado o desgâste pelo uso normaÍ; nesle sefitido, o(Ê) LOCATÁRIO(A) deverá realazar todos
os atos estabelecidas pêlo têrmo de vistoria.

Cláusula décima quinta- Compr.ornete-se o(a) LOCATARIO(A) em caráter inevogável e inetratável â trarcfêrir a conla de energia e
água para seu nome, no pÍirzo de 10 (dez) dias, a partir do início deste contrato, devendo Íazer prova junto ao(à) LOCADOR(A), sob
pena de caraclerizâr-se infraçáo contÍatuel.

Gláusula dêcima sexta- Quando da entrega das chaves após vistoria previa, doverá o LOCATARIO{Ai entreg*r ao(à} LCICADOR(A}
os comprovanles dr IPTU, contâs de Égua e luz, todos dsvidâmenle quitados, além do depósito de valor conespondente à médiâ diáriâ
de consumo de água e energia, referente ao pagamenlo dos dias que sucederem a leilura de consumo e dala de Êntregâ do irnóvel.

vur DA§ oBRTGAçÕE§ §O LOCADOR

Cláusula décima sétima- Caberá ao(a) L@ADOR{Â) disponibilizar o imóvel ao LOCATÁRIO(A) livre ê desembaraçado de quaisquer
ônus, gravaÍnês ou êncêrgos, êm condiçõôs de sêrvií âô uso a que se dêstiná, garantido que durante o têmpo dê locâção o imóvel será
utilizado de forma pacÍfica êntrê as partss.

Çláusula dácima oitaya- üaberá ao(a) LOCADOR{Â} fomffier ao(a) LOCATÂRIÕ(A}, sempre que solicítado, a descriçâo minuciosa
do êstado do imóvel, conlorme teÍmo de vistoria 'nicial, com expressa refeÍência aos eventuab defeitos existentes e, de igual forma,
deverá manler em vigor as autorizaçôes, licenças e registros do irnóvel, desde que sejam legalmenle de sua rêsponsabilidade.

Cláusula décima nona- 0{A) LOCADOR(A) deverá realizar a quitaçáo das despesas extraordinárias, guando houver, podendo ser
eonsiderado excepcional obras, reformas e pinturas vinculadas a estrutura do imóvel; aonstituição de fundo de reservas, indenizaçóes
gue possuam íato gerador anlerior a locaçáo e instalaçáo de equipamentos eletrônicos e de segurança do imóvel e que o integrem.

Cláusula vigÉsima- O(Â) LCCADOR(A) deverá rôcsbêr o imóvel ao final da locaçâa, mediante a realização do respectívo |audo de
vigtoria final, o que deverá ocorÊr em até 72 (setenta e duas) horas após comunie*gão enviada polo(a) LOTATÁRI0(A).

Cláusula vigésima primêira- O(A) LOCADOR(A) náo terá qualquer responsabilidade em caso de incêndio, ainda que originando de
curto circuito, estragos ou defeitos nas instalaçôes.

IX DIREITO DE PREFÉRÊNCIA E DAS VISTORIAS ESPORÁDICAS

Cláuaula vigésima segunda- Acaso o(a) LOCADOR(A) deseje colocar o imóvel locado à venda ou cedêlo para lerceiros caberá,
imprescindivelmente, o oturecimenlo ao(a) LOCATÁRIO(A) por meio de notificação prévia. momento êm que exercerá o direito de
peÍerência na aquisição do referido imóvel e, náo possuindo inlêrêsse poderá (â) LOCADOR(A) oferocer pâra têíceiros, desde que
Íresmas condiçõas ofertedas ao inquilino.

§1o- Para efelivação do direito de preferência, deverá o(a) LOCATARIO(A), responder a notilicação envieda pêlo(a) l

maneira inequívoca, no pÍrvo de 30 (trinta) dias conidos, sendo que, esta rêspostã deverá ser enviada pela mesma
notiÍicação prévia.

§f- Nâo havendo interesse na aquisiçáo do imóvel pelo(a) LOCATÁRIO(A), este deverá psrmitir que interessados na

il



visitâs êm dias e horários â serêm cornbinadss êntre âs pârtâs. desde que as visitas ôcoffâm orn horário comarçial e previam*nte
egendadas,

§§n* O direita de pref*rência do{e} LOÇAíÁR§(A} caducsrá Ea nêa mmif*slar a sua vontade de mâne{ra inequív*ca no prazo de 3§
{trinta diasi, de igual fonfla, sÇ deeistir de aquisiç"ão Sost€íisr s íro6*§tssâ§, ca}ená inde*izaçâo a{a} LOÇADOR(A} pelos prejuiaas
oeasionados, inclilsiyê lucrss csssanles.

§4o-Êrç sendc o imév*l vendida dura*te a vigência deste csnÍrato, feará resEuardado o dircito do{a} LOCAYÁRIÕ{A} ãm pêffna$ecsr
nç lmóvel até o curnprírnents do prars conlratual esíipulado no quadro do presenle sontrato.

Cláueulq vigérima &rceir*- Harrendo inleí€§e na aquislsc desse imóvel pelo{a} LOÇATÁHO{Â} o imóvel será negociado entre a§
p8rtÊs sonslântEs desse contrato

Çlásrula vigé#ma qu*rh- ÀÉ(À) LOCÂüOR(A) frca facultads vistoriar e exanninar o prédio sm seu interior, §6mpre que lhe aprouveÍ,
em hsrário comêrcial e mediantç prÉvia eviso- §ê constatâdo algurn vícic que possê afetar a astrutura físisa do imável licará
compelida ao{a) LCICATÁRI§{A} q reslízâr s csnsãrtq. no práãô de 6ê {sessentã} diâs. hlãô €ônends o sansêrlo, ao(a} LOCADOÊ(Á}
fiçar* ía*ultado resçindir o contrãto, §*m prejui:o do reEebinne*ts dos numerárics pfêvist*§ n*slê.

X ÚÕ§ ÂTO§ DE INTSRMAçÃS TruTÊE S§ CSI{TRATANTH§

§láuaule vigédma quinta- As partês i*tegrantes deste csntrato ficarr desde já acordadas a se eemunicarÊrn ssmênte por escrit*,
atravÉs de qualquer meio admitids ern SireÍto. Na ausência de qualguer das partes, ãs ínesrnâs se comprômetem de*de já, a
deixsrcm norneados procuradores, responsáveis para tal fim.

X' ** MAMMPLEMãNTÜ E K1ULTA

üláu*ul* vigásima §*xt&- O§onêfido âtrãso no pagâíítênts por culpa do(a) LOCÂTÁR|ü{Â}, o valcr srn atraso será acr*seido de multa
de 1ú% {dez por certo) ao mês- aíám de .[urm & 1ôla (um por cêntü] *o nnês, annbos incidantes sobre o valor principal emâtrâs§-

§'!ô- Se n* vigência da locaçâo, o{ã} LQCAD§R(A) admitir qualquâr tolêrânGiã aô clrrÍ}primêntô das ô§dgações pa*uadas, tal tol*râ*cia
iâmais p*deÉ ser admitida csmo rnçdifcação do pre*ente contmts, nâo danda enseia a ncvaçâo constante do üódigo Civil,
perrns*ê*Éfido, ã túdo ternpo, ern vigor tadas as cláusulas do presente, Çomo sÊ nenhurn íato hsuves*e oconido

XII $A INSENIZAçÂC E D'§EITÇ PE RETENÇÃO

Cláçsut* vigé*ir*a s6tíÍna- AcãsÇ o(â) L§ÇATÁRIO{A} desÊje realizsr sbras em çsráter valuptuário or.r útil a manutençáo do imóvel.
devará e+municar êxprêsscr**nte o{â} L§CÂ*$R{A}, o qual facultará se aqeitará a modiíreeçáo ou e*nstruçáo no irnóve{, acaso náo
steile e, mêsr?ts âssim, o(êi LO§ÂTÁRfü{Â} ÍnodlÍque o irnóvel a ponto de nÉo ser entregue dà maneira prevÀta pelo termo de vistoría,
câbêrá áô(a) IOÇAPOR(A) o díreito d* rêtençáo, já que estas s*Íêo ãderid€s ao imôvel, não sendo *abível qualquer davaluçá+ e/ou
indonieaçáo decüfrsnte das benfeitorias não auloriaadas.

Padgraía únic*- §e ocorrer a necessidade de reelização de benfeitoria nêçessária, tais eomo manutençáo ou reparc que seiam
impr*scindíveis para a integridade do bem, o{a} LOÇATÁRIO{Â} Íica aulorieads a realizaras rnodifiçapes, desde que cessado a ameaçe
É?rnprsvs ao{a) LOÇAOOR(Â} a impre*cindibilidada dos serviço* realizados Êô imôvê1, msínÊnts êm que sêrâo indÊnizadas, acasa náo
sejam comprovadcs s nêÊêssi.dãde do rep*ro, astas conerão exclusivamerte ás exp+nsas do{a) LCICATÁRrc(Â}.

x$r §A krul-TÀ poRtNFRAçÃo

êláu*ula vigésima ait*ve-Âs parte* estipulêm s pãgemênlo ds riultâ no val*r de 03 {três} aluguéria vigentes à ápoca da oç*nêncrs do
fatç, a ser aplic*da àqucle que venha a infringir quaisquer das cláusrlas cçntidas Êêst* §or§rato, oom â Íacc.rtdade psrs s paÍte inoçêfilê
de ü§nsiderâr simuttáneamenÍe rescindida a lo*açáo, independantemente dê quslquer nÕtiÍicêgãÕ.

xiL, R*§cí§Ãc eçrurngrual

Çláuçtrla vigésim* n*na- Oc*nerá a prÊsênts csntÍâlo, ind*pendentemênte dê qualquer cornunicação prévia ou
indenieação por p*rt* {rü(â} LüüA§QR{A),

ai Õcorr*r sinistro, incêndio, evêRtüs de sê$o
impróprio parã rrsc pretendido pelc{a}

b) Oeorer determinaçâo Judieial or

de frorça msiçr cu êlso que v*nha a irnpossibilitar a posse do imóvel tpmando



Ê) Oe*n§r trgnsíêÍÉnüia do{a} LOCATARm{A} parâ outrê l§6âlidâdê, dê§üe que §êis âpre§entâdâ &elârgg&ü, da emprosa oorno
compmvaçâo;

d) Bconer FaíênÊiâ ôu insôtyÉficiâ dÕ{â) IOÇATÁRm{A}, bern mr:ls desâpro$iação do imável, sêín quetquÊí direito de indenieaç,ã*
au retençÉo rlo objeto do presenlê §ofitrãto:

e) Se Íar pedido pârâ uto pÍ6pÍiô, de ssu cônjuge ou cornpanhoiro, §u para use residençiaí de aEcendenlê ou descêndênlê qua nâo
di*ponfta de imóvel Í*§idênôisl prÕprio;

$ l'lavendo atra*a inju*tifr*ads no págsmênto do valor ds âlussel, por maie de §Sitíintâ) dis§.

tláurula ffigáeima- Hev*ndo â nseâssidãds d* trJtâlã jurisdi*ional pãr* dirimir as queslô*s rasultanlôs da exacuçâo do prosenle
fi)ntrâto, a pârlê vênÕida a pagará à v*ncedora, alám das ürslãs o despaaas prü,rs§srráis, honsráriss advocatícios fixados em ?S9o

{vi*te por cento} ssbrê o valor da câuea.

tlâuEula trisêsimâ prim*ira- ê. nesiliçâo d* prese*rte csütrâto csÍn ryênos de 17 {dezes*ete} mes*s çanidos, por qualquer das parte§,
ãssnêlqrÉ ae salioitsr{te a aplie*Ç§o d* rnulta sônnpçrcãtôria no valor êquivslente a tr§s alugu$ia vige*tes da ápoes, que rerâo
caleulados proporcionalrnênte âo peíodo Íaltante para o píErzü de t2 {do;e) mesas.

Cl*uauln trigóeima xegunda- ü irn*vel sendo utilizado da fonn* divarse da locação c*mercisl, restârá faeullad* eo{à} LQÇADOR(A},
rEseindir ê prêsê$ts Õsnlrâto da plana, sêm gerâr direito á ind*nizaçâo ou qualqurr §nus por parte dest* útti*o, sem praiuko da
ebligaçêo das *hrigaçôes previstae att Êsntrêto.

xv §0 cA§* r§RzutTo ã,o{J DE F§RçA mArSR

Cláusula trigá*im* t*rsairâ* 0{A} L*ÇA§CIR(A) nâo s*rá penalizado, tendr redução e/ou abatiÍnento no valor *stipu{ado parâ ã
locaçâa em deconênaia de fenômencr naturais elou artifiçiais ü*rfiprüvâdârnêntâ sãrâc,târkâdÉs psls çaso íçltuito ou Ínrça m*icr
deeonenles do situaçôes que ir*peçam a cireulaçâo de p*ss*as e meroâd+rias, nolâdârne*ts ss quê íorern declarad*s pelo Estado^

§láuauts trigásirna quxrta- 0{À} L§SAnCIR(,{} nâo *erá c§rigede{s} ã ressãrcir os rêl*res F*gos â título dr caução, nâ hip6tsse d§
rsstriç"âo de circulaçáo de pesseas ou psr sêusa supervsniÊr1te â slrâ vsiltâde quÕ stifijã dilêtãrôsflte ü(a) LOÇATÁR|${A), d*sde que
favoreça, §ernpÍÊ qua possivel pela manulençáo contratual e, consaqueillÊrnêilts equiÍibrio sntrs âs partes.

x1Ã *r§P§sÇÔ§s G§RÁr§

Çl*u*ula tdgéaimâ gr.iintà - Ocorrendo r falecimÉnto ds qualqusr uffra das pailes, obrigem-s* s* hêÍdêiros, §ucêssüÍês ê ce*siçnários
& mãnter o intsiro teor destê csr$rãts atê tlndar s prszo eEtabelecido p*fx cláu*ula tercêira.

§láu*pla trigésirna eexta- §e n* vlgência da locaçãc, o(*) Lú§ÂDü§{À} admilir qualquer t*lerância ae eumprimento d*s abrigaçôos
pactu*da*. tal toleÉncia jamaís poder.á ser admilids r,omç rnodlfrceçàc dc prêssnlê esn{râto, n*o dand* ensejo a novaç§o *oftst*§te d§
Código Civil, permanecendo. a toda tempü. *m viE*r Ísdâs ãs dáusulas do pr*sent*, e$ffis sâ nenhum f*ts heuveEse oc*nido.

Sl&urutE §igr6aimr aÉtim*- É sxprê;§amsnts vedadç ffi{B} LSCÀTÁRIO(A} sub}ccar o irnóvd, no hdo ou êm pârt*, sssim Çsrno Êêd*r
â lerssiÍos astranhos âo prssenla c$$trâis quaisquer dss direitos oriundos dêstê instrumêltiÊ, §€ril ô csnsônlimento prévio e expíBssa
do{a} L$CÂDSR(A}.

§láusula trigé*ime oitaua- CI{A} LOCÀTÁR|ü{Ai á salideriamsnte respcnuàvÊl pe*Õs atos de s+us femiilsíçs, hórpedes e visitanl*s.
respondendo ainda, pelos &nus, nnultas & ênsârsss judieiais e administrâtivos, innpost*s por inici*§va d* tereeiros.cu da autçri$a$e
pública. por motivo do iníringrên*ia d*s dispo*içÕes sonrêmefitês à destifláçáo, utilizaçaa, viei*hança, obrâ ou rnarruten$o.

Çláusula trig**ima nc*a- *uando da êiltrggâ dp imóvrl, o{a} LÕCAüüfiiÂ} será nôtiíisâds pâre qus nÕ pÍâão máxirna de 3 (três} dias.
inspecione ô me§lll§, lavrendo-se ns sportrrnidâde, pel*s Partes * "Relat*rio d€ Vistôria de Entrega ds irnóvot", quÕ Çonst&tará, sê
houvêr, os repâros, refomrar. §onssrtss e sub*titu§óes que deveráo ser realizados pôr êonls dô LOCATÁRI{).

ül&urula quadragéaimâ - 0 csrdíâ1.Õ terá eonsid*êdo eneerrado após a yistcriâ flnal e §le$Íenle
obrigaçôes contratuais, independente de rnaí*rçs fonnaiidsd*s ou procedirn*ntos.

* ii üi.JtIillitleí:1 i"' ij 3 ri

§láueule quadragêrima prim*ir** Fica *xpr*sa e. inevcçevehnente estêbel€rid* qu* a açâo o,u corng a ahstenç&*
do exerçício de qurisquor das partes dos direitos e Íeculdades qu* lhe assists§r s prssenta tsntrât*, çu a csrn s Êlras§
na eumprime*to dâs obrigâSÕês dá sulia pâÍlê, *aívo se ertab6lffiida ç cçr*rária nsst* Cffítrrato, náü renúncia daqudes
dirêito§ ot"l fesuldsdes, que paderãc ser çxercid*s a q*alquer tânnps, a seu exclusivo critária. f.*§í:.
e§p€cifiôâ, náo sig*iírcando novarção cu r,enúncia dç outros direiles assegur-ado* por lei ou psr este

lerá *pirc*ç:.io



XVII DO FORO

Cláueula quadrragáeima segund* -Para dirimir quaisquer controvérEias oriundas do CôNTRATO,
âs pârtês elegem o foro da comarcê de Petrolina/PE;

Por estarem assim justos e contrâlados, Íirmam o pressnte instrumento, em duas vi*s de igual
teor, juntamentê com 2 (duâs) testemunhâs.

PETROLIN,4/PÉ, 14 DE JULI{O DE 2023.

,,'rl 
cc3 §âtil0s tÍ,lifi

TLUMTNAÇÂO LTDA.
CNPJ:

da Cm.rz

Testemunha 04.f . ü 3l 66j - OO

Testemunha 0í 5. J1'1. 'l ? tt - Jí
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